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IwTíTO^A: -'mtorisa o Tôceeutivo 

líunicipal a alienar a 

Crrteirr <3.0 ã ç õ g b  do 

Município e dá outras 

providências •

o texto do irnicírxc ?,?■. aziiuça, fuço sa 

%»r qm a Ca; ar Kunicipal aprovou c ou sancino o jjtoibbIgo 

a  seguinte Lc-ii

Art* 12 *•* rica o Poder '.xbcvitlvc iíunicipal da 

Aliar, ça* aivtorteadc a aHoim r sua Carteira de ÂçÕcetC^LHíf TE 

BRB ( UA2TD0 DO U C ^ S T E  DG m /:3IL C /A )t ISIS FnTmOVl/ 

K A  r, 'rER*L o/a e TBLB3, de acordo com o estatuído na Lei 

Pederel nS 0*6G6f dc .Cl do jUjJio do 1993 (%citaçõos © Contra-» 

tos AdMiiio^pa-tivos).

Art, 22 - 0 preço rrfrimo o^tabclooido para 

&e açõer a noroia aliemdo-s será apontado ao seroado proprio 

ao dia da ajstração e jal{u®£nto drr propostas pratooolpdao.

Art* 3® *** . *3 uO. Lei entrara em viajor 21a data 

de crua puKLierrção*

Art. 4 fi - '.ovossaar-o© as disposições «a  oon

í #  .

}

' ■ bine te do Prefeito» 15 d© desembro de 1993 

Cláudio ^ohçrlveo Viana


